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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2011.  
 

Obs:Republicado devido a licitação anterior ter sido fracassada 
 
 

SEÇÃO I - DO PREÂMBULO 

 
1.1. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, doravante denominada AL/TO, através do 
pregoeiro oficial, designado mediante Decreto Administrativo nº. 135/2011, de 15/02/2011, da 
Presidência da AL/TO, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição de um conjunto de 

componentes de uma estação de trabalho, doravante denominado de Desktop e Monitores, para a 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, mediante as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais das Leis nº. 10.520/02 e 
nº. 8.666/93 e no que couber, do Decreto Administrativo n° 157/2008-P, do Decreto Federal nº. 
3.555/2000, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E 
“DOCUMENTAÇÃO” 

DIA: 27 de outubro de 2011. 

HORÁRIO: 09 horas (nove horas) (horário local Palmas/TO). 

LOCAL: Praça dos Girassóis s/n° Palácio Deputado João D’Abreu CEP 77.001-902 

 
1.2. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido gratuitamente na área de “Licitação” no endereço 
eletrônico www.al.to.gov.br.  
1.3. Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o recebimento 
e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de 
funcionamento da AL/TO. 
 
1.4. No local indicado para a licitação serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 
respeito ao (à): 

1.4.1. credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s); 
1.4.2. recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”;  
1.4.3. abertura do(s) envelope(s) “Proposta”;  
1.4.4. divulgação da(s) licitante(s) classificada(s) e da(s) desclassificada(s); 
1.4.5. condução dos trabalhos relativos ao lances verbais; 
1.4.6. abertura do(s) envelope(s) “Documentação” da(s) licitante(s) detentora(s) do(s) menor 
(es) preço(s);  
 

1.5. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no site oficial da AL/TO – 
www.al.to.gov.br, no mural da AL/TO ou no Diário Oficial do Estado, pelo menos por 01 (um) dia, salvo 
com referência àquelas que lavradas em Ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais 
das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de Ofício, desde que comprovado o seu 
recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 
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a) Julgamento deste Pregão;  
 

b) recurso porventura interposto. 
 

1.5.1. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação, será divulgado mediante publicação de notas na página 
web, no endereço www.al.to.gov.br, opção “Licitação”, ficando as licitantes interessadas 
obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 

SEÇÃO II - DO OBJETO 

 
2.1.  Aquisição de um conjunto de componentes de uma estação de trabalho, doravante denominado de 
Desktop e Monitores, para a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 
 

2.1.1.  Os produtos/bens ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial 
- ABNT, INMETRO, etc. -  atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições 
do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

SEÇÃO III - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
3.1. O Projeto Básico-Termo de Referência para pregão foi elaborado pela Diretoria de Área de 
Informática, conforme consta às fls. 150 a 159, do presente Processo nº. 00504/2011, o qual servirá de 
base para todo o procedimento licitatório. 
 

SEÇÃO IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. Consoante indicação de recursos orçamentários pela Diretoria de Área Orçamentária e Financeira, 
às fls. 48 dos autos, a despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da funcional 
programática 2011- 01.126.0195.2003, Natureza de despesa 4.4.90.52, fonte de recursos 0100. 
 

SEÇÃO V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado 
deste certame, sendo vedado consórcio, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
 
5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, bem como 
aqueles relacionados no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
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5.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação 
vigente. 

 
5.3. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a 

documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. Ressalta-se que os 

modelos anexos: CREDENCIAMENTO; DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; DECLARAÇÃO DE QUE NÃO 

EMPREGA MENOR; DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; MODELO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS E OUTROS COM DETERMINAÇÃO ESPECÍFICA NESTE EDITAL, deverão ser apresentados com 

reconhecimento de firma da assinatura em cartório. 
 

5.3.1. Só serão aceitas cópias legíveis.  
 
5.3.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.  
 
5.3.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. Os documentos passíveis de autenticação poderão ser 
autenticados pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio até o dia imediatamente anterior 
da data designada para a audiência pública de entrega dos envelopes e disputa de lances, desde 
que acompanhados dos originais.  

 

SEÇÃO VI - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
6.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão 
ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), 
junto ao Serviço de Protocolo desta Casa de Leis ou diretamente na Comissão Permanente de Licitação 
deste Poder, que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) HORAS ÚTEIS para respondê-las. 
 
6.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a 
formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;  
 
6.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.  
 
6.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.  
 

SEÇÃO VII - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

 
7.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro 
com apenas um representante legal, o qual deverá estar munido da sua carteira de identidade (RG, CNH 
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ou Carteira de Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no 
interesse da representada. 

 
7.1.1. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação: 
 
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: 
 

a.1) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 

 
a.2) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 
 
a.3) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

 
b)  se representante legal: 

 
b.1) Procuração (pública ou particular) da licitante, com poderes para que o procurador 

possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente 
para formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou 
renunciar ao direito de interpor recursos, COM FIRMA RECONHECIDA; ou, 

 
b.2) documento equivalente (termo de credenciamento – modelo/Anexo II) da licitante, 

com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em 
qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular proposta, lances verbais, 
declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, COM 
FIRMA RECONHECIDA. 
 

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
 - se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 
acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove 
a legitimidade do outorgante; 
 
- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 
dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e 
verificado a legitimidade do signatário. 
 
- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em 
nome de pessoa física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o 
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outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de 
“Habilitação”. 
 
- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta 
de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a 
empresa inabilitada na fase de “Habilitação”. 
 

7.2. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante 
a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão.  

 
7.2.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 

 
7.3. No momento do credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro os seguintes documentos 
FORA DOS ENVELOPES: 
 

7.3.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
constante no Anexo III; 

 
7.3.2. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 
8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU 
de 22/05/2007) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA 
COMERCIAL. 

 
7.3.2.1. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando 

do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 

7.3.2.2.  A certidão/declaração deverá ter sido emitida neste exercício, ou seja, em 2011, sob 
pena de não aceitabilidade. 
 
OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 
 

SEÇÃO VIII - DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DE CREDENCIAMENTO 

 
8.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 
(estatuto, contrato social, etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou 
qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos 
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envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 
 
8.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar os 
documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de habilitação 
para providenciar as cópias para complementar a documentação para o credenciamento, devendo em 
seguida lacrar os referidos envelopes. 
 
8.3. O Pregoeiro e a equipe de apoio do certame em questão poderão autenticar os documentos 
referentes ao credenciamento, desde que lhe sejam apresentados os respectivos originais. 
8.4. Não precisa do termo de credenciamento (Anexo II deste Edital) e/ou de procuração: o sócio-
gerente, o administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os 
documentos previstos na alínea “a” do item 7.1.1 deste Edital. 
 

SEÇÃO IX - DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 
9.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação para 
habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com o que prescreve a Lei nº 
10.520/2002, Decreto Administrativo n° 157/2008-P, Decreto nº 3.555/2000, e a Lei nº 8.666/1993, no 
que couber (aplicação subsidiária), e em conformidade com este Edital e seus anexos. 
 

9.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo deste Edital, antes do início da sessão, o 
interessado ou seu representante legal deverá se credenciar junto ao Pregoeiro na forma do item 7.1 e 
seguintes. 
 
9.3. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma vez que a 
sessão ainda não terá sido iniciada. 
 
9.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta e habilitação apresentados pelos 
proponentes credenciados ou não. 
 
9.5. Os proponentes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços 
(ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que, com a abertura 
do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á início à fase de classificação. 
 
9.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo 
para exclusão do procedimento licitatório. 
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SEÇÃO X - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (Envelope nº 1) 

 
10.1. As licitantes deverão apresentar ENVELOPE LACRADO, tendo na parte frontal os seguintes dizeres: 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2011 - PROCESSO  00504/2011 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
(CNPJ/MF DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 
10.2. As propostas deverão ser apresentadas em original, datilografada ou impressa por qualquer 
processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e dela devem constar: 

 
10.2.1. Papel timbrado da empresa, ou identificado com a Razão Social e carimbo do CNPJ (MF), 

endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, devidamente datada com a última folha 
contendo a indicação e assinatura do representante legal da empresa, do banco, da 
agência e dos respectivos códigos e número da conta corrente para efeito de emissão de 
nota de empenho e posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número dos 
documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do responsável pela 
assinatura do contrato; 
 

10.2.1.1 a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 
licitante com poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos envelopes 
Proposta; e 
 

10.2.1.2 a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope nº 02 – “Documentos de 
Habilitação”. 
 

10.2.2. Especificação do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas de todos os produtos ofertados, incluindo especificação, marca, modelo, 
garantia, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e 
constatem as configurações cotadas. 

 
10.2.3. Cotação dos preços dos itens ofertados com base no “Termo de Referência” constante 

do Anexo I e na forma do Anexo VI – “Modelo de Proposta de Preços”, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas. 

 
10.2.3.1. A licitante deverá indicar o preço unitário e total global, fixo e irreajustável; 

 
10.2.3.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todas as despesas relacionadas à 

execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros, encargos 
sociais e fretes, bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 



 

   
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
 

8 
Edital Pregão n° 016-2011 - Aquisição de desktops e monitores Proc. 00504-2011 - Republicado devido a licitação anterior ter sido fracassada Obs:Republicado devido a licitação 
anterior ter sido fracassada 
licitacoes@al.to.gov.br 

 

10.2.3.3. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 
arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 
divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 
 

10.2.3.4. A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração. 

 
10.2.4. Indicação do prazo de validade da proposta, ressalvado o disposto no presente subitem: 

 
10.2.4.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”. 
 
10.2.4.2. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 

10.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, e caso persista o interesse desta Casa de Leis, poderá ser solicitada prorrogação geral da 
validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
10.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
10.5. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

 
10.5.1. Contiverem cotação de objetos diversos daqueles requeridos nesta licitação. 
 
10.5.2. Não atendam às exigências deste Edital. 
 
10.5.3. Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a produtos e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
10.5.4. Apresentar valor superior a 10% da proposta de menor preço e estiver fora das 3 (três) 

melhores propostas. 
 

SEÇÃO XI. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) 

 
11.1. As empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo na parte frontal os seguintes dizeres: 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2011 – PROCESSO 00504/2011 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
(CNPJ/MF DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO DA EMPRESA) 
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11.2. O Envelope nº 2 deverá, sob pena de inabilitação, conter toda a “Documentação” a seguir 
relacionada: 

 
a) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal; 
 
a.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal a Certidão quanto a 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 
b) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria 

competente; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria 

competente; 
 
d) Certidão Negativa de Débito (CND/INSS), perante a Seguridade Social; 
 
e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

 
f) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade 

comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Registro Comercial, no caso de empresa 
individual; 

 
g) declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo IV 
deste Edital, (deverá ser apresentada com reconhecimento de firma da assinatura em 
cartório); 

 
h) declaração de que: tomou conhecimento de todas as informações, condições e locais e grau 

de dificuldade dos produtos/bens a serem fornecidos, mesmo que de forma espontânea; não 
se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, 
conforme modelo constante no Anexo V deste Edital (deverá ser apresentada com 
reconhecimento de firma da assinatura em cartório); 

 
Observação: 
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a) O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará consulta ao site da Receita 
Federal na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da 
empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à 
Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a 
autenticidade dos demais documentos apresentados extraídos pela internet, 
junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação; 
 

b) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão 
ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por 
Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados 
no Cartório de Títulos e Documentos;  

 
c) documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 
no Cartório de Títulos e Documentos. 
 

i) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em favor da licitante, que comprove a venda de produtos/bens compatíveis em características com o 
objeto desta licitação de maneira satisfatória (não é necessário reconhecer firma na assinatura). 
 

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório distribuidor da sede da 
empresa. 
11.3. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins desta 
licitação, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data prevista para o 
recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentos de Habilitação”, salvo quanto a 
Certidão e/ou Declaração de enquadramento de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte – 
EPP. 
 
11.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor do setor de licitações 
desta Casa de Leis ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados documentos 
extraídos via Internet, cuja aceitação fica condicionada a verificação de sua autenticidade mediante 
acesso ao site do Órgão que os expediu. 
 
11.5. O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de abertura da 
sessão, sob pena de inutilização. 
 
11.6. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 
11.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as ME’s e EPP’s, terão 

prazo, quando solicitado, de 02 (dois) dias úteis, após declarada vencedora, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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11.6.2. A empresa que desejar usufruir do prazo previsto no parágrafo 1°, art. 43 da Lei 
Complementar n° 123/2006, para regularização da documentação fiscal, deverá 
manifestar o interesse ao Pregoeiro no momento da sessão.  

 
11.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará na 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
11.7. Se o detentor da melhor proposta desatender as exigências previstas neste Edital, será 
inabilitado, e o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à habilitação do licitante 
seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
11.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

 
11.8.1 no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou cumprir o 

disposto nos subitens acima; e, 
 
11.8.2 em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 
 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;  

 
11.9. Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos proponentes presentes. 
 

SEÇÃO XII. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará PELO MENOR PREÇO POR ITEM o objeto 
da licitação a licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pelo Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro. 
 
12.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caso o Pregoeiro não tenha se retratado de 
sua decisão, o Presidente da Assembleia Legislativa adjudicará e homologará o procedimento licitatório 
ao licitante vencedor. 
 

SEÇÃO XIII. DO CONTRATO 

 
13.1 . Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração da Assembleia Legislativa, convocará 
a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação através de telefonema, FAX ou 
correio eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
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13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração da Assembleia Legislativa. 
 
13.3. É facultado ao Pregoeiro, caso o adjudicatário quando convocado não assinar o termo de contrato 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, 
aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 
 

SEÇÃO XIV. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 
14.1. O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 
 

SEÇÃO XV. DO PAGAMENTO 

 
15.1 Os pagamentos devidos, serão efetuados conforme a entrega; 
 
15.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos/bens discriminados, 
acompanhada da nota de empenho. 
 
15.3 O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 
ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu 
prazo de validade renovada a cada vencimento. 
 
15.4 O pagamento será efetuado pela Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins após o aceite da 
Comissão Especial de Recebimento, a efetiva apresentação da Nota Fiscal e o atesto da mesma, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do atesto. 
 
15.5 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, os produtos/bens fornecidos não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 
 

SEÇÃO XVI. DAS SANÇÕES 

 
16.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Edital, a Assembleia Legislativa  
poderá garantir a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as 
seguintes sanções: 
 

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 
 

b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 10% (dez por cento) calculado 
sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente; 
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c)  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
16.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do Contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
 
16.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro da Assembleia Legislativa, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação. 
 
16.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
 
 

SEÇÃO XVII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e 
seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
17.2. A licitante vencedora fica obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
17.3. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que 
possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 
 
17.4. O Pregoeiro poderá, no interesse da Assembleia Legislativa, relevar omissões puramente formais 
nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 
competitivo da licitação. 
 
17.5. As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pelo Presidente da Assembleia 
Legislativa, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não 
tenha dado causa a licitante vencedora. 
 
17.6. Não serão aceitas propostas remetidas via fax ou e-mail. 
 
17.7. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 
 
17.8. São partes integrantes deste Edital: 
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Anexo I –  Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Credenciamento; 
Anexo III – Declaração de Habilitação; 
Anexo IV – Declaração de que não emprega menor  em Cumprimento do art. 27, inciso         
V, da Lei nº 8.666/93; 
Anexo V–  Declaração de inexistência de fato impeditivo em Cumprimento do art. 32, § 
2º da Lei nº 8.666/93; 
Anexo VI – Modelo - Proposta de Preços; 

              Anexo VII- Minuta do Contrato. 

 
17.9. A Assembleia Legislativa reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, 
tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo as licitantes o direito de indenização, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei. 
 
17.10. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que argüidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão do certame no endereço indicado no preâmbulo 
deste Edital, ou pelo telefone (63) 3212-5121, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h horas. 
 
17.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei nº 
10.520/2002, o Decreto Administrativo n° 157/2008-P, o Decreto nº 3.555/2000 e, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666/1993. 
 
17.12. É competente o Foro desta Capital para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
 
 
Palmas - TO, 17 de outubro de 2011. 

 

 
 
Senivan Almeida de Arruda 
             Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 

PROJETO BÁSICO – TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO 
 
 
 
1. OBJETO 

Esta especificação se refere a um conjunto de componentes de uma estação de trabalho, doravante 
denominado de Desktop e Monitores.  
 
 
2. JUSTIFICATIVA 

A realização desta aquisição é com intuito de melhorar as condições de trabalho das unidades 
administrativas, e Gabinetes dos Parlamentares da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
permitindo acesso pleno às novas soluções tecnológicas e possibilitando a contínua renovação do 
parque de máquinas, evitando desta forma a permanência de equipamentos obsoletos e com custo de 
manutenção elevado em nosso quadro patrimonial. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto deste, mediante a emissão de 
Nota de Empenho, está a cargo da dotação orçamentária constante no vigente orçamento da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, correndo a despesa por conta do Programa 
01.126.0195.200, fonte de recursos do Tesouro Estadual. 
 
4. PLANILHA DE ESTIMATIVAS 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Desktop tipo I – Padrão com 
monitor 

140 R$ 2.962,00 R$ 414.680,00 

2 Monitor Widescreen 40 R$ 696, 21 R$ 27.848,60 

TOTAL GERAL R$ 442.528,60 

 
 
5. ESPECIFICAÇÕES - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:  

5.1 DESKTOP TIPO I – PADRÃO COM MONITOR 

5.1.1. PLACA MÃE E MICROPROCESSADOR 
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5.1.1.1. PLACA PRINCIPAL (Motherboard/ placa-mãe) 

Total suporte às características especificadas para o Processador, Memória RAM, Placa 
de Vídeo e Disco Rígido presentes neste Edital; 
A placa principal  deverá atender aos requisitos abaixo: 
Ser do mesmo fabricante do equipamento (desenvolvida para o equipamento), não 
sendo aceito o regime OEM ou customizações; 
Placa principal com arquitetura BTX. 
Possuir no mínimo, 4 (quatro) slots para memória do tipo DDR3-DIMM ou superior, que 
permita expansão para, no mínimo, 16 (dezesseis) Gbytes  DDR3 1333 MHz. 
Equipamento deve possuir pelo menos uma das seguintes opções de expansão: 
Pelo menos 1 (um) slots tipo PCI, 1 (um) slots tipo PCI X1 e 1 slot tipo PCI X16. 
Compatível com recursos de redução do consumo de energia e com recursos DMI 
(Desktop Management Interface). 
Capacidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo determinado pelo 
usuário e religamento por acionamento de teclado ou pela movimentação do mouse, e 
que possua função de economia de energia para monitor, placa mãe e disco rígido. 
O equipamento deverá possuir módulo TPM (Trusted Platform Module), versão 1.2 ou 
superior, interno integrado (não sendo aceito qualquer tipo de adaptador acoplado ao 
equipamento), destinado ao armazenamento de senhas, certificados digitais e chaves 
criptográficas em conformidade com as especificações do Trusted Computing Group, 
acompanhado de software pré-instalado ou em mídia para configuração. A instalação 
do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da placa-mãe, não sendo admitidos 
procedimentos de inserção após a manufatura da placa-mãe (soldas, adaptações, etc.); 
Para a implementação e uso dos recursos que o TPM oferece (em conjunto com o 
sistema de segurança) deverão ser ofertados e entregues todos os programas de 
computador necessários para a utilização destas tecnologias; 
Chipset homologado para o modelo de equipamento ofertado e que contenha no 
mínimo as seguintes tecnologias e/ou recursos suportados: 
- Vídeo DirectX 10 
- Economia de energia 
- Memória Dual-Channel 
- Suporte a Dash 1.1; 
- Suporte a ASF 2.0; 

 
5.1.1.2. BIOS 

BIOS implementada em "flash memory", atualizável sem troca do chip, atualizável  
remotamente, no idioma Inglês e Português, com possibilidade de habilitar/desabilitar 
portas USB, Serial e Paralela  e com senhas de setup para usuário e supervisor 
Com suporte a “Plug and Play”, ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) e 
SMBIOS (System Management BIOS); 
Com registro do número de série do equipamento, acessível remotamente; 
Deverá suportar o recurso WOL (Wake on LAN) e PXE (Pre-boot Execution 
Environment); 
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Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para 
inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS; 
BIOS com suporte a chip TPM 1.2. 
O BIOS deverá atender ao requisito abaixo: 
Ser do mesmo fabricante do equipamento (desenvolvida para o equipamento), não 
sendo aceito o regime OEM; 

 
 

5.1.1.3. INTERFACES 

Quatro (04) interfaces do tipo Serial ATA II (3 Gbps) ou superior, que permita gerenciar 
as unidades de disco rígido, leitor óptico e demais dispositivos. 
Controladora de vídeo com 256 MB - on-board, com recursos gráficos de aceleração, 
recursos 3D com interface VGA e uma DisplayPort. 
Suporte a Microsoft DirectX 10.1 e OpenGL 3.0; 
Uma (01) interface Ethernet IEEE 802.2 e 802.3 com conector 10/100/1000 base-T (RJ-
45). Indicação visual de atividade através de led; Com recursos de Wake-on-LAN (WOL), 
Pré-boot Execution Enviroment (PXE) e suporte à ASF 2.0. 
Conectores para entrada e saída de áudio estéreo. Alto-falante Realtek 2 canais ALC261 
codec, embutidos interno ao gabinete que seja desativado automaticamente quando 
conectado algum dispositivo de áudio externo à interface de som “line-out”. Todos os 
conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados por cores e símbolos, 
de acordo com o padrão PC'99 System Design Guide. 
No mínimo 10 (dez) interfaces USB 2.0 
Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface serial padrão RS-232C-UART 16550. 
Possuir  1 (uma) interface para mouse com conector do tipo PS/2 ou USB, integrada a 
placa-mãe. 
Possuir 1 (uma) interface para teclado com conector do tipo PS/2 ou USB, integrada a 
placa-mãe. 

 
 

5.1.1.4. PROCESSADOR 

Com pelo menos 04 (quatro) núcleos; 
Freqüência real de clock interno de 3.1 GHz (Gigahertz); 
Clock do barramento FSB = 1.333 MHz (Intel) ou HT bus = 3.0GHz (AMD); 
Cache de pelo menos 6(seis)MB/processador; 
Com tecnologia para operar em 64bits; 
Possuir tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia com base na utilização da 
CPU; 
Consumo máximo energia de 95W). 
Suporte a Virtualização VT-x. 
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5.1.2. GABINETE 

Alimentação através de fonte interna Bivolt automática, com capacidade para suportar a 
máxima expansão do equipamento (configuração com todos os slots livres ocupados) e que 
tenha tecnologia para controle do consumo de energia. Potência máxima Permitida 240-
watt PFC Ativo. 
Baias internas ao gabinete: mínimo 1(uma) de 3 ½”. 
Baias externas de acesso frontal:  mínimo  1 (uma) de 5 ¼” e 1(uma) de 3 ½” 
Possui display ou leds acoplados no painel frontal do gabinete para indicar e permitir 
monitorar as condições de funcionamento do equipamento exibindo alertas de falha 
quanto dos componentes internos 
Com tecnologia “Tool Less” (manuseio sem utilização de ferramentas, apenas utilizando-se 
as mãos, de maneira simples, rápida e sem necessidade de esforços adicionais), para, no 
mínimo, executar os procedimentos de: abertura do gabinete, retirada de HD e retirada de 
unidade de CD/DVD. Não serão aceitas adaptações sobre o gabinete original para se atingir 
essa tecnologia nem a utilização de parafusos do tipo recartilhado; 
Deverá possuir local apropriado, já desenvolvido no projeto do produto, para colocação de 
lacres ou cadeados mecânicos ou eletrônicos, não sendo aceito adaptações, usinagens em 
geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou 
emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou 
suas partes para atingir esta funcionalidade; 
O equipamento ofertado deverá ser fornecido com pelo menos uma das seguintes 
características de segurança: 
Gabinete tipo SFF -  que permita a  utilização na posição vertical sem comprometer os 
componentes internos e o funcionamento do computador. 
Volume máximo (obtido pela multiplicação da profundidade, largura e altura máximos) de 
13.000 cm³. 
O gabinete bem como todos os seus componentes internos devem estar em conformidade 
com o padrão internacional RoHS. 
 
 
5.1.3. UNIDADE DE DISCO RIGIDO 

Uma unidade de disco rígido interna com capacidade mínima de 500 (quinhentos) Gbytes, 
com taxa de transferência de 3.0 GB/s. 
Velocidade de rotação de, no mínimo, 7.200 rpm. 
Memória cache buffer de, no mínimo, 8 Mbytes. 
 
 
5.1.4. MEMORIA RAM 

Memória RAM  tipo DDR3-DIMM 1333 MHz ou superior  com  no mínimo 4 (quatro) Gbyte 
instalado, compatível com o barramento da placa principal e que isto represente no mínimo 
50% dos slots de memória livre. 
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5.1.5. UNIDADE DE MÍDIA ÓTICA 

Uma unidade gravadora de CD e DVD interna com velocidade mínima de 16x, software 
compatível com o sistema operacional instalado com tecnologia Ligthscribe. 
 
 
5.1.6. PLACA DE AUDIO 

Controladora de áudio com as seguintes especificações mínimas : integrada com placa de 
audio de alta definição stereo ao Realtek ALC261 HD Audio codec compatível com dois 
canais de áudio compatível com áudio 3D com AC'97 rev. 2.3Tipo : Integrada, HD codec de 
áudio compatível, auto falantes internos ao gabinete com potência de 1,5W .  
 
 
5.1.7. MONITOR – (As Mesmas Características Serão Exigidas Para o ITEM 2 – 40 

Monitores Widescreen) 

1(um) Monitor LED de 20” do mesmo fabricante do equipamento, devendo seguir o mesmo 
padrão de cores do gabinete; 
Contraste mínimo 1000:1; 
Brilho: 250 nits (cd/m²); 
Refresh rate: 5ms; 
Resolução nativa: 1600 x 900 @ 60 Hz. 
Conexão VGA e DVI; 
 
 
5.1.8. GERENCIAMENTO, “BACKUP” E SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO 

O fabricante deverá fornecer ou disponibilizar na Internet ou em CD-ROM um software de 
gerenciamento para os equipamentos ofertados, que tenha no mínimo as seguintes 
características e funções: 
A arquitetura deverá cliente-servidor, isto é, o software de gerenciamento deverá estar 
instalado num servidor e nos clientes deverá estar instalado um agente. 
A console de gerenciamento deverá ser  WEB, para que assim seja possível realizar o 
gerenciamento de qualquer ponto. 
Deverá ser capaz de realizar inventário dos equipamentos, coletando no mínimo as 
seguintes informações: tipo do processador, quantidade de memória, tamanho do HD, 
numero de série do equipamento, numero do ativo fixo e tipo do sistema operacional. 
Monitoramento da “saúde” do equipamento, no mínimo deverá detectar: alteração de 
configuração de memória e disco rígido, alteração na temperatura do gabinete e possível 
falha no disco rígido (SMART) 
Através da console de gerenciamento deverá ser possível fazer atualização de BIOS e drivers 
do equipamento ofertado, remotamente. 
Através da console deverá ser possível fazer alterações na BIOS do equipamento ofertado: 
habilitar/desabilitar senha, portas USB, serial e paralela. Tudo remotamente. 
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O fabricante deverá fornecer um programa de “backup” pré-instalado ou em algum tipo de 
mídia, tendo as seguintes funções ou características: 
O programa deverá criar uma segunda partição no disco rígido, onde será armazenado o 
“backup” do sistema operacional, programas e dados do usuário. 
O programa de backup não deverá fazer backup de arquivos repetidos. 
A restauração do backup poderá ser: apenas de um arquivo selecionando pelo usuário ou 
realizar a restauração total do ultimo backup. 
O equipamento deverá possuir indicadores (LED, display ou Bips) para facilitar a 
identificação do componente (memória, processador, vídeo, etc) que esteja com problema, 
para agilizar o reparo. 
- BIOS com inicialização pelo CD-ROM, HDD, FDD ou USB e auto-detecção dos discos rígidos, 
desenvolvida pelo fabricante do microcomputador. 
 
 
5.1.9. SOFTWARE, COMPATIBILIDADE DE SOFTWARE E DOCUMENTAÇÂO 

O computador deverá possuir compatibilidade com os sistemas operacionais Windows Vista 
e Windows 7, comprovado na apresentação da proposta,  através de relatório obtido no site 
da Microsoft  Corporation. A comprovação será confirmada através de consulta o link: 
http://winqual.microsoft.com/HCL/. 
Cada equipamento deverá ser acompanhado de uma licença do Microsoft Windows 7 
Professional (ou superior), em Português do Brasil, com a respectiva etiqueta de 
autenticidade afixada ao gabinete do equipamento.  
Deverá ser apresentado o Microsoft Gold Certified Partner do fabricante do 
microcomputador ofertado. 
Deve ser fornecida mídia com todos os drivers, compatível com sistema operacional 
fornecido, necessário para seu funcionamento do equipamento; O fabricante deve 
disponibilizar no seu respectivo website, download gratuito de todos os Drivers de 
dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado; 
Cada equipamento deverá possuir uma licença de Software de Gerenciamento e Inventário 
compatível com o equipamento ofertado, do tipo cliente-servidor de forma a permitir o 
gerenciamento centralizado dos equipamentos ofertados através da rede por console de 
gerenciamento WEB, com os seguintes recursos: 
Inventário de hardware, versão de BIOS e configuração de BIOS; 
Relatórios de inventário de hardware e configuração de BIOS. Permitir a customização 
desses relatórios através da utilização de filtros; 
Visualização remota da configuração de rede e utilização de CPU/disco/memória em tempo 
real dos computadores do grupo gerenciado; 
Ativação e desativação remota de interface9s (NIC, USB, portas paralelas e seriais e 
controladora de áudio); 
Atualização de BIOS, individual ou por grupo gerenciado, de forma remota; 
Configuração remota da BIOS, individual ou por grupo gerenciado; 
Configuração remota da ordem de Boot e senha de BIOS individualmente; 
Alerta de falhas de hardware e alterações de configuração; 
Capacidade de agendamento de tarefas (Jobs); 
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O software de gerenciamento e inventário deverá ser desenvolvido em conformidade com o 
padrão DMI por empresa membro do consórcio DMTF (Desktop Management Task Force) 
que especifica o padrão o padrão “DMI” na seguinte categoria "DTMF Member List": Board , 
Leadership ou Participation compravadas no site oficial http://www.dmtf.org/about/list; 
A solução de gerenciamento e inventário deverá ser disponibilizada pelo fabricante do 
equipamento  através de mídia ou “download” em website próprio, sendo desenvolvida 
pelo mesmo e não sendo aceito soluções em regime de OEM 
 
 
5.1.10. CERTIFICADOS 

Deve ser entregue certificação (copia autenticada ou consulta em website) comprovando 
que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 (Safety of Information 
Technology Equipment Including Eletrical Business Equipment), para segurança do usuário 
contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos e (CISPR 22 e CISPR 24) para 
segurança eletromagnética do equipamento.  A comprovação se dará através de 
documento emitido por entidade certificadora/regulamentadora internacional ou entidade 
nacional reconhecida pelo INMETRO. 
O equipamento proposto deverá constar da lista de compatibilidade Linux através do site 
http://www.novell.com/partnerguide/company/ , apresentar comprovante.  
Deverá possuir documentação que comprove que o equipamento foi construído com 
materiais que não agridem o meio ambiente. 
Compatibilidade com as normas EPA Energy Star. Equipamento fabricado por empresa 
(marca do microcomputador) constante da Energy Star Partner List Results para a categoria 
computer ou caso o fabricante não esteja cadastrado no EPA Energy Star deverá ser 
comprovada a conformidade do equipamento com as regulamentações EPEAT GOLD, 
comprovada através de publicação no site www.epeat.net. 
A proponente deverá apresentar declaração do fabricante, específica para este processo 
licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento do 
fabricante para fornecimento do produto. 
A proponente deverá comprovar a inclusão de marca e modelo do equipamento na relação 
de produtos incentivados (Processo Produtivo Básico), por meio do Site do Ministério de 
Ciência e Tecnologia de acordo com a Lei 10.176 de 11.01.2001. As empresas que não 
comprovarem serão desclassificadas. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio 
realizara consulta on line na data da abertura da licitação caso necessário. 
Declaração do fabricante informando que a fonte suporta a configuração máxima do 
equipamento ofertado; 
Registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI do fabricante do 
equipamento ofertado; 
 
 
5.1.11. OUTROS REQUISITOS 

Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem ser da 
mesma marca e terem gradações neutras das cores branca, preta, cinza ou bege e manter o 
mesmo padrão de cor. 
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Informar marca e modelo dos componentes utilizados na solução e apresentar prospecto 
com as características técnicas do equipamento comprovando-os através de certificados, 
declarações, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos 
fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site na Internet do fabricante 
juntamente com o endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do 
proponente. 
Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos com os mesmos modelos e marca. 
O fabricante do equipamento garante que todos os componentes do produto são novos 
(sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora de linha de fabricação, 
pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias. Deverá ser apresentada declaração do 
fabricante, junto com a Documentação Técnica. 
 
 
5.1.12. GARANTIA E SUPORTE 

O equipamento proposto deverá possuir garantia do Fabricante de 3 anos para reposição de 
peças, mão de obra e atendimento no local, no próximo dia útil. Deverá ser comprovado na 
Proposta; 
O fabricante do equipamento deverá informar as assistências técnicas credenciadas e 
autorizadas a prestar o serviço de garantia em Palmas Capital do Tocantins. O documento 
deve ser incluso na proposta técnica; 
O fabricante do equipamento deverá dispor de um numero telefônico Gratuito para suporte 
técnico e abertura de chamados de garantia;  
Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para 
download no web-site do fornecedor do equipamento; 
O fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de atendimento de suporte 
técnico via Chat, através da Internet; 
O Fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware 
através do web-site. – diagnóstico remoto. 
Para os monitores, em caso de comunicação de defeito, e após a realização dos 
procedimentos descritos neste termo, for constatada a necessidade de reparo, deverá a 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins receber um monitor em substituição 
definitiva à aquele defeituoso sem que “se tente reparar” o mesmo. 
 
5.1.13.  ENTREGA 

O prazo máximo de entrega deverá ser no máximo de 45 dias a partir do recebimento do 

empenho ou no caso de haver contrato a partir da data de sua assinatura. 

A entrega deverá ser realizada na sede da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, na 
Diretoria de Área de Informática, em horário comercial de segunda a sexta-feira. 
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5.1.14.  GARANTIA CONTRATUAL 

Vale ressaltar que a Garantia Contratual é acrescentada à Garantia Legal conforme tratada 
no Código de Defesa do Consumidor. 
 
Garantia oferecida pelo fabricante do tipo on-site (sede da ALTO em Palmas no local de 

entrega do equipamento), de no mínimo 36 meses para o objeto de aquisição deste edital;  

Garantia de no mínimo 12 meses para o cadeado oferecida pelo respectivo fabricante; 

Abertura de chamado será feita através de ligação telefônica ou WEB Site (caso o local de 

abertura de chamado não seja a cidade de Palmas o telefone deverá ser do tipo 0800 – para 

ligações gratuitas). 

SLA (Acordo de Nível de Serviço) oferecido pelo fabricante com o início de atendimento de 

no máximo 24 (vinte e quatro) horas corridas e a solução do problema não poderá ser 

superior a 48 (quarenta e oito) horas corridas. 

Será considerado o horário para atendimento o padrão 9/5 dentro do horário de 

funcionamento da instituição (8:00h às 18:00h) 

Um chamado somente poderá ser fechado após confirmação do responsável da Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins e o término de atendimento se dará com a 

disponibilidade do recurso para uso em perfeitas condições de funcionamento no local 

onde o mesmo está instalado. 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 19 de setembro de 

2011. 
 
 
 
 

Carlos Rogério Leão 
Diretor de Área de Informática 
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ANEXO II 
(MODELO) 

CREDENCIAMENTO 

 
 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Cédula de Identidade 
nº ______________ e CPF sob nº _______________, a participar da licitação instaurada pela 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
016/2011, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa___________________, bem como formular propostas, lances verbais e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
_____________, em _____ de _____________de 2011. 
 
 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
          (firma reconhecida) 
 
___________________________________________ 
Nome do Diretor ou Representante Legal 
 
 
OBSERVAÇÕES: Se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 
acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade 
do outorgante; 
 
- Se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a 
apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do 
signatário. 
 
- O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa 
física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da 
sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”. 

 
Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração 
(pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de qualquer uma delas 
invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação”. 
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ANEXO III 
 (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 
10.520/2002) 

 
 
 
 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 
da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2011, estando ciente 
das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
______________, em _____ de _____________de 2011. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

(firma reconhecida) 
 
 
 

OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 

SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 



 

   
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
 

26 
Edital Pregão n° 016-2011 - Aquisição de desktops e monitores Proc. 00504-2011 - Republicado devido a licitação anterior ter sido fracassada Obs:Republicado devido a licitação 
anterior ter sido fracassada 
licitacoes@al.to.gov.br 

 

 

ANEXO IV 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA 
LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF.) 

 
 
 
A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 
sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 
______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis). 
 
 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 
 
 
______________, em _____ de _____________de 2011. 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
               (firma reconhecida) 
 
OBS.: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (EM CUMPRIMENTO DO ARTIGO 32, § 2º 
DA LEI Nº 8.666/93) 

(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 32,§2º da Lei nº 
8.666/93, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2011 da Assembleia Legislativa que: 
 
- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
 
- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação. 
 
 
______________, em ____ de ______________ de 2011. 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 
                                             (firma reconhecida) 
 
 
 
 
OBS: 
 - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA; 
 - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
(MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS) 

(em papel timbrado da licitante) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2011. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

 
 Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) 
nº _________________________ e inscrição estadual nº__________________, estabelecida no(a) 
____________________________________, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 016/2011. 
 

 Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para a aquisição dos produtos 
descritos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

Item Unidade Discriminação Marca / 
modelo/ 

 Se houver 

Quant. 
(Unidade) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
 

 
 

Deve o proponente especificar o 
objeto de forma clara, 
descrevendo detalhadamente as 
características técnicas dos 
produtos/bens ofertados, 
incluindo-se no mínimo 
especificação de MARCA, 
MODELO e GARANTIA, se houver 

    

01 

 
*Obs: O proponente deve, obrigatoriamente, descrever os produtos/bens efetivamente ofertados, se 
vinculando tão somente às exigências mínimas constantes no presente Edital. 
 
O VALOR TOTAL GERAL para o(s) item(ns) ofertado(s) por esta empresa é de: 
R$ __________________ 
(_______________________) 
Dados da empresa: 
 
a) Razão Social: ________________________________________________; 
b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________; 
c) Inscrição Estadual nº: __________________________________________; 
d) Endereço: ____________________________________________________; 
e) Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________; 
f) CEP: __________________________; e 
g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________; 
h) Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________. 
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Dados do responsável para assinatura do contrato: 
 

Nome: __________________________________________________; 
RG nº: __________________________________________________; 
CPF nº: _________________________________________________; 
Cargo/Função ocupada: ____________________________________; 
Fone: ___________________________________________________. 
 
 Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), contado da data da 
entrega de seu respectivo envelope. 
 
Cidade/UF, ____ de ______________ de _______. 
 
_______________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 
                                    (firma reconhecida) 
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ANEXO VII 
(MINUTA DO CONTRATO) 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2011 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS E A EMPRESA ________, VISANDO A 
aquisição de um conjunto de componentes de uma 
estação de trabalho, doravante denominado de 
Desktops e Monitores, para a Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins. 
 

 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins – AL/TO, neste ato denominada 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Girassóis s/n° Palácio João D’Abreu, Palmas-TO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.053.125/0001-00, representada por seu Presidente, Deputado Raimundo Moreira, e de 
outro lado, a empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______, estabelecida (endereço 
completo) neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu (cargo), Senhor (nome 
completo), Cédula de Identidade         nº _____ SSP/____ e CPF nº____________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por procuração/Contrato social/estatuto social, resolvem 
celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas nas Leis nº. 10.520/02, nº. 8.666/93 
e no que couber, do Decreto Administrativon° 157/2008-P, do Decreto Federal nº. 3.555/2000, 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos, cada qual naquilo 
que couber, mediante as cláusulas e condições que se segue: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de um conjunto de componentes de uma estação 
de trabalho, doravante denominado de Desktops e Monitores, para a Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, mediante as condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e no 
presente Contrato. 
 
1.2. A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições dos 
documentos adiante enumerados, constantes do Processo n° 00504/2011, e que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste, no que não o contrariarem. São Eles: 
 

a) O Edital do Pregão Presencial nº 016/2011, da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins; e  
 
b) A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela CONTRATADA. 

 
1.3. Os produtos/bens contratados foram objeto de licitação, de acordo com o disposto no art. 1º e 
parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, sob a modalidade de Pregão, conforme Edital e processo 
administrativo acima citado. 
 
 
 



 

   
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
 

31 
Edital Pregão n° 016-2011 - Aquisição de desktops e monitores Proc. 00504-2011 - Republicado devido a licitação anterior ter sido fracassada Obs:Republicado devido a licitação 
anterior ter sido fracassada 
licitacoes@al.to.gov.br 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, E FORMA DE ENTREGA 

2.1. O prazo máximo de entrega deverá ser no máximo de 45 dias a partir do recebimento 

do empenho ou no caso de haver contrato a partir da data de sua assinatura. 

2.2. A entrega deverá ser realizada na sede da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, na Diretoria de Área de Informática, em horário comercial de segunda a sexta-feira. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 
  
3.2 A CONTRATADA deverá: 
 

3.2.1 Efetuar a entrega dos produtos/bens no prazo máximo de 45 dias a partir do 
recebimento do empenho ou no caso de haver contrato a partir da data de sua assinatura. 
 

3.2.2 Efetuar a entrega dos produtos/bens de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Processo Administrativo neste Edital. 
 

3.2.3 Fornecer os produtos/bens dentro dos padrões do fabricante. 
 

3.2.4 Comunicar à Fiscalização, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 
 

3.2.5 Substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o(s) produtos/bens em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, 
dentro do prazo de execução do contrato. 

 
3.2.6 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta licitação. 
 

3.2.7 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com a 
Contratante. 
 

3.2.8 Responsabilizar-se por danos diretos, mediatos ou imediatos, extravios ou prejuízos 
causados à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins que provada a existência de culpa ou dolo de 
seus prepostos e/ou empregados, assumirá a responsabilidade de reparar totalmente os bens, ou 
substituí-los, preferencialmente pela mesma marca, característica e qualidade. Poderão ser retidos 
pagamentos que possibilitem o ressarcimento de danos causados. 
 

3.2.9 Responder integralmente e arcar com os ônus decorrentes de perdas e danos pessoais 
ou materiais que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou 
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culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 
 

3.2.10 Fazer prova junto à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, de acordo com os 
critérios estabelecidos pela fiscalização, e sempre que solicitada, do fiel cumprimento de todas as 
obrigações aqui mencionadas, e aquelas exigidas quando da habilitação. 
 

3.2.11 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere ao 
recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a execução do objeto, as 
quais são de natureza sine qua non para a emissão de pagamentos e aditivos de qualquer natureza. 
 

3.2.12 Respeitar sistemas de segurança da Contratante e fornecer todas as informações 
solicitadas por ela. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1 Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, 
direta e indiretamente aplicável ao contrato. 
 
4.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
4.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa contratada e prover os 
pagamentos dentro dos prazos convencionados. 
 
4.4 Processar e liquidar a nota fiscal correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a 
contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 
validade renovada a cada vencimento. 
  
4.5 Acompanhar, controlar e avaliar os produtos/bens, através da unidade responsável por essa 
atribuição. 
 
4.6 Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 
da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 
 
5.1 Serão considerados para efeito de pagamento os produtos/bens efetivamente entregues pela 
CONTRATADA e aprovado pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos, respeitada a 
rigorosa correspondência com o TERMO DE REFERÊNCIA; 
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5.2 Após a verificação, através de comunicação oficial do responsável pelo recebimento dos 
produtos/bens, serão indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao 
Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para execução. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO 

 
6.1. Pelo fornecimento dos produtos/bens objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os seguintes valores, conforme seja efetivamente adquirido, nos moldes deste ajuste: 

Item Unidade Discriminação Marca / 
modelo/ 

 Se houver 

Quant. 
(Unidade) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
 

 
 

Deve o proponente especificar o 
objeto de forma clara, 
descrevendo detalhadamente as 
características técnicas dos 
produtos/bens ofertados, 
incluindo-se no mínimo 
especificação de MARCA, 
MODELO e GARANTIA, se houver 

    

01 

 
6.2. Nos preços acima estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, bem como os tributos e demais 
encargos fiscais e trabalhistas bem como todos os itens e equipamentos necessários à execução do 
objeto licitado. 
 
6.3. Os produtos/bens ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. -  
atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 
7.1 Os pagamentos devidos, serão efetuados conforme a entrega. 
 
7.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos/bens discriminados, acompanhada 
da nota de empenho. 
 
7.3 O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando 
a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 
validade renovada a cada vencimento. 
 
7.4 O pagamento será efetuado pela Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins após o aceite da 
Comissão Especial de Recebimento, a efetiva apresentação da Nota Fiscal e o atesto da mesma, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do atesto. 
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7.5 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os produtos/bens fornecidos não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

  
8.1 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 
invocada para eximir a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos produtos/bens. 
 
8.2 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações ou registros em Relatório. 
 
8.3 O relatório de entrega dos produtos/bens será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos. 
 
8.4 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pela Contratante. 
 
8.5 As reuniões, caso sejam necessárias, serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela 
fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos 
participantes, assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a serem tomadas. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

  
9.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DO CONTRATO 

  
10.1 Será designado através de Portaria, após a realização dos procedimentos licitatórios, um servidor 
da Diretoria de Área de Informática, para gestão do contrato. 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

  
11.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1 Consoante indicação de recursos orçamentários pela Diretoria de Área Orçamentária e Financeira, 
às fl. 48, a despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da funcional programática 2011- 
01.126.0195.2003, Natureza de despesa 4.4.90.51, fonte de recursos 0100. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

  
13.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Contrato, a AL/TO poderá 
garantir a prévia defesa da CONTRATADA, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções: 
 

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 
 

b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 10% (dez por cento) calculado 
sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente; 
 
 

c)  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
13.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do presente 
Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
inadimplido. 
 
13.3 O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro da AL/TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
 
13.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

  
14.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2  A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 

14.2.1  determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
 
14.2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 
14.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.4 Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 
CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

  
15.1 O presente Contrato fundamenta-se: 

15.1.1.  Leis nº. 10.520/02, nº. 8.666/93 e no que couber, dos Decretos Administrativos n° 157/2008-
P e 105/2010-P, do Decreto Federal nº. 3.555/2000, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas normativos. 
15.1.2.  nos preceitos de direito público; 
15.1.3. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 

 
15.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 
 
15.2.1. do Edital de Pregão Presencial nº 016/2011, constante no Processo nº 00504/2011; 

 
15.2.2.  da proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

  
16.1  O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

  
17.1  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Palmas/TO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 
 Palmas – TO, aos ____ do mês de ___________ de ______. 
 
 

CONTRATANTE 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 

Deputado _____________ 
Presidente 

 
 

CONTRATADA 
(nome da empresa) 

(nome do representante) 
(qualidade) 


